
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L ORENA
ESTADO DE SÁO PAULO

FIs. N.° P92
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  Ng 9.051 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, Pre
feita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Dispensar, a partir de 07 de julho de 1993, o ser
vidor NADJANEO SANTANA, Registro ns 3.467, do cargo de Ajudan
te Geral, NÍvel "1", no regime da Consolidação das Leis do Tra 
balho, C.L.T., lotado no Setor de Artefatos de Cimento da Se
cretaria de Serviços Municipais desta Prefeitura Municipal.

Registre-se e cumpra-se.

P .M. de Lorena, 06 de julho de 1993.

MARIA DE ;S FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE
eita icipal

"e r ÚrOSÉ/GUI
Procurador Chefe

Registrada em Livro próprio da Procuradoria do Mu
nicípio e publicada no Paço Municipal na data supra.

CUiúJa
MARIA ANTONIA PEREIRA 

Secretária Adjunta de Legislação


